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TERMO ADITIVO

(0 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 02/20111, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A CAi\lARA
MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA/ES, NA QUALIDADE DE CONVENENTES, PARA OS
FINS EXPRESSOS NAS CLAUSULAS QUE O I:'ITEGRAM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARA:'IJA DA TERRA / ES, inscrita no CNPJ N" 01.772.670/0001 - 99,
com scdc na Avcnida Luiz Obcmullcr Filho, n° 83, 2° andar, Ccntro, Laranja da Terra/ES. CEP: 29.615-000,
ncstc ato representado por seu Prcsidente 5r. WELERSSON JOSÉ l\lERCANDELE, portador do CPF N"
031.471.227-51 e Registro Geral N" 1.106.002-E5, expedido cm 27/06/1990, pcla SPTC/ES. doravante
denominado CEDENTE e o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no
CNP J N° 27.476.100/0001- 45. eom sede na Rua Desembargador Homero Marra. nO60. Enseada do Suá.
Vitória - ES, CEP: 29.050-906, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Seeretárío Geral do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, Sr. MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
portador do CPF N" 033.978.767-25 e Regi~tro Geral N" 1.188.402 - ES, emitido em 09/10/1991. por
SPTC/ES, doravante denominado CESSIONARIO, ajustam e firmam o prescntc 10Tcrmo ao Convênio de
Cooperação Técnica N" 02/2018, assinado em 22/02/2018, disponibilizado no 0.1. de 28/02/2018, com base
na Lei Complementar n° 46/94 e Ato NOImatívo N" 010/2015. republicado no D.1. de 12/02/2015. tendo em
vista o que consta do processo administrativo tombado sob o n° 2017.01.754.195 e processo SEI n° 7000009-
82.2019.8.08.0063, e as cláusulas e condições abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente I" Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N° 0212018:

LOCAL ONDE EXERCIA
ESTAGIÁRIO CPF Nº FUNÇÕES NA COMARCA DE

LARANJA DA TERRA

Gustavo Kefler 169.330.467-88 Gabinete da Vara Única

http://www.tjes.jus.br


1.1.2. A inclusão da ccssão da estagiária a seguir. pertencente do quadro de pessoal do CEDENTE, a partir

de 12/08/2019:

LOCAL ONDE EXERCERÁ

ESTAGIÁRIA CPFNº FUNÇÕES NA COMARCA DE
LARANJA DA TERRA

Amanda Tressmann Kuster 158.340.017-69 Cartório da VaraÚnica

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 - O prazo de vigência deste Termo Aditivo, será a partir da data de sua assinatura, até dia 22/02/2020.
quando expira o prazo do Convênio de Cooperação Técnica N° 02/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇAo

3.1.- Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual às próprias expensas, a
publicação do presentc I° Termo Aditivo, em fonna de extrato, nos seus respectivos órgãos oficiais de
publicidade.

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 - Ratificam-se as demais cláusulas c condições do Convênio de Cooperação Técnica N° 02/2018, ora
aditado.

E por assim terem ajustados, as panes eonvenentes assinam o presente instrumento, obrigando-se a cumpri-
lo fielmente em todas as suas cláusulas e condições.

Vitória. de de



MARCElO TAVARESDE ALBUQUERQUE
Secretário Geral do Egrégio Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo

WElERSSON JOSÉMERCANDELE
Presidente da Câmara Municipal

de Laranja da Terra

Testemunhas:

1-

2 - _

1.1.1. A exclusão da cessão do estagiário a seguir, pertencentes do quadro de pessoal do CEDENTE:

.:ipj! ,.1Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,-ª-=J SECRETARIO GERAL, em 15112/2019, às 23:41, confonne ar!. I", 111,"b". da Lei 11.419/2006.

jl L I Documento assinado elctronicamentc por WELERSSON JOSE MERCA:\DELE, Usuário Externo. em
_:::: JJ 17/12/2019, às 11:0 I, eonfonne art. I", lII. "b", da Lei 11.419/2006.

A aUlemicidade do documcnto pode ser conferida no sile
https:1/sistemas, tjes.jus, brlseil con tro lador_ex terno. ph p'!
acao~documcnto_conferir&id_orgao_acesso_cxterno~O infonnando o código verificador 0297071 c o
código CRC A6233AII.
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RESUMO

RESUMO DO l° TERMO ADITIVO AO CONVÊ~IO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 02/2018,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SAI\TO E A
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA/ES.

PROCESSO SEI N° 7000009-82.2019.8.08.0063.

CEDENTE: CÂi\IARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA/ES, neste ato representado pelo
Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal WELERSSON JOSÉ MERCANDELE.

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato rcprescntado
pelo ilustrissimo Scnhor Sccrctário-GeraI MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE.

OBJETO: O prescnte Convênio dc Cooperaçâo Técnica N" 02/2018, tem por objeto cxclusão da cessão do
estagiário GUSTAVO KEFLER, e a inclusão da cessão da estagiária AMANDA TRESSMANN KUSTER,
pertenccnte ao quadro dc pessoal do CEDENTE.

DA VIGÊNCIA: O prazo dc vigência deste Termo Aditivo, scrá a partir da data de sua assinatw-a,
17/12/2019 até dia 22/02/2020. quando cxpira o prazo do Convénio dc Coopcração Técnica N° 02/2018.

DISPOSiÇÕES GERAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação
Técnica N° 02/2018, ora aditado.

O prescntc Convênio poderá ser altcrado a qualquer tcmpo mcdiantc celebração de termo aditivo entre os
Convenentcs.

PUBLIQUE-SE.

Vitória. de de 2019.



MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo

~

:.ei. ~ Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
;:..--;:;::;' SECRETARIO GERAL, em 19/12/2019, às 16:00, confonne art. l°, IH, "b", da Lei 11.419/2006.

I!l A autenticidade do documento pode ser conferida no site
: https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_ externo. php?
acao=docunJcnto_conferir&id_orgao_accsso_externo=O infonnando o código verificador 0300883 e o
código CRC D070253C.
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Resumo de Convênio

Categoria: Resumo de ConvênIO
Data de disponíbilízaçiio: Ter~~.07 ele Ja.,elro de 2020
Numero da edição: 6068
Republicaç6es: (ILQue aQI,l' paraJer de:alhe5

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

seçÃo DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

RESUMO 00 3° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO NO 048/2013 DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM o PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO E o GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NA QUAUDADE DE CONVENENTES, PARA OS FINS

EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE o INTEGRAM.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2013.00.121.742.
CEDENTE: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo lIustrissimo SenhorSecretano-Geral do Tribunal de Justiça do

Estado do Espírito Santo, MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE.
CESSIONÁRIO: GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustrissimo Secretario de Estado do GovernoTYAGO RIBEIRO

HOFFMANN.
OBJETO: O presente 30 Termo Aditivo tem par objeto a prorrogação pelo periodo de 24 (vinte e qUlItro) meses, a partir de 16/01/2020, da cessão da servidora
TATIANA RIBElRO MENEZES, portadora do CPFna 768.086.027-00, matricula na 205610-67, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciária - AE - TaQuigrafia, do

Quadro de pessoal do CEDENTE,
DISPOSIÇÕES GERAIS: Ratificam-se as demais clausulas e condições do Convenio de Cooperação Técnica e Financeira NO048/2013 e do 1° e 20 Termos Aditivos.

PUBLIQUE~SE.

Vitófla. 19 de dezembro de 2019.

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espirito Santo

o e-diáriO (Oq!no dll JU~tIÇll EletrOnlCO) li o in~trumento
cl,e,al de lIublocolÇJo de ato~ Judle,als, i1dmmlstral,v(lS e d!
C(lmun,eilçõe~ em gerill, no ;!mblto do Poder JudlClároo do
Estado do Esointo Santo, fIOS termas da Re'>OluçJo ,,0
O}412013.

PODER JUDICIAR10
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESi'iRlTO SANTO
Rua Desembargador Homero t~arra, 60
Enseada dO Suá - ES - CEP 29050-905

;:Tribunal de Just'ca ES. TOdOS OS direItOS rese ••.ad05.
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